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~ Poder Judiciário do Estado d e Minas Gerais 
Corregedoria-Geral de Justiça 

Divisão de Fiscaliza~o do Foro Extrajudicial -~~ -M--

Oficio nº. 3 4 6 1 !J /03 
Processo nº 154 24/03 (favor mencionar o número deste feito) 

1rífl~/c4 

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2003 

Senhora Corregedora , 

Em atenção ao Oficio nº 2402/03, datado de 
18.09.2003, encaminho a Vossa Excelência cópia do Ofício-Circular nº 
091 /03, dirigido a todos os Juízes Diretores de Foro do Estado de Minas 
Gerais, assim como aos Oficiais dos Serviços de Notas da Capital, para que 
realizem a busca das possíveis procurações ou instrumentos de mandato, 
outorgados para ou pelas pessoas requeridas. 

Tendo em vista a edição do Aviso nº 
029/GACOR/02, publicado no Órgão Oficial em 02.10.2002, cópia anexa, 
informo que esta Casa Correcional não mais dará guarida à solicitação de 
comunicação aos Oficiais dos Serviços de Registro de Imóveis sobre a 
indisponibilidade de bens decretada, pelos motivos nele elcncados. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

~ ,.._ ,//1- .... -
c::;?es~r ~,{Í,~ 

Corregedor-Geral de Justiça 

Exma. Sra. 
Desembargadora JOSEFA PAIXÃO DE SANTANA 
DD. Corregedora-Geral de Justiça 
Praça Fausto Cardoso, nº 112 - Centro 
49014-903-ARACAJU- SE 

Cod 10.20.150-5 

REGISTRADO 
CGJ/TJ/SE 



CORREGEDORIA-GERAL DE JU~S.-t\;:io ESTADO DE MINAS GERAIS 
~j 

AVISO nº 029 / GACOR / 02 

O Desembarg8dor Murilo José Pereira, 
Corregedor-Geral cJe Justiça do =stado de Minas 
Gerais, no uso ele suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os inúmeros expedientes em 
trâmite, ou que já tiveram curso, neste Órgão, contendo solicitações do 
Corregedor-Geral de Justiça de outras unidades da Fecicr«ção, cio Juiz de 
Direito ti tular da respectiva ação judicial , do representante do Ministério 
Público, de interventor ou liquidante e de outros interessados, com os objetivos 
seguintes: 

1° - comunicar~s Oficiais de Registro ele Imóveis 
,.,.._ cio Estª'clo de Minas Gerais sobre a decretação d~ indisponibilidade de 

✓ bens cios administradores de instituições financeiras liquidadas, dos réus 
em Ação Civil Pút)lica, dos agentes públicos processados por ato de 
Improbidade Administrativa, e dos adrninistrado.res, controladores ou 
mernbr.os das entidades de previdência complementar com liquidação 
extrajudicial decretada, para a sua inscrição no registro imobiliário 
competente; 

2º - solicitar informações junto aos Serviços ele 
Registro de Imóveis deste Estado sobre a existência de eventuais imóveis 
registrados em nome das supra referidas partes, p2ra que, em caso 
positivo, seja remetida a documentação correlata _aos requerentes, para 
fins ele decretação da inclisponibilidacle de bens, e 

CONSIDERANDO os aprofundados estudos e as 
judiciosas conclusões alinhadas nos pareceres exaraclos a respeito da 
materia, nos autos ao Processo n" D-7 40/02-OIF IX, 

RESO LVE exped ir o seguinte AVISO: 

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado ele 
Minas Gerais , doravante, não vai clar guarida aos expedientes corrtendo 
solicitação para comunica r,;os Oficiais ele Reçiistro ele Imóve is sobre a 
inclisponibili(lade de t)ens decretada, com a finalidade de sua inscrição 
no registro imobiliário competente. 

Isto porque, consoante o disposto na legislação 
pertinente, a competência para comunicar'a decretaç~io cJ2. indisponibi lidacle 
ele bens aos registradores de imóveis e , consequentemente, para obrigar a sua 
averbação na m,itíicula do imóvel respectivo, indut.>1tavelrrnmle, é do Juiz de 
Direito titular da ação. 
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IÇÂ DO ESTA DO DE MINAS GERAI S 
-~~·re~ .\,~ l : 
•..f;?..~• Outrossim, as comunicações sobre decretação da 

indisponibilidade de bens realizadas pela Corregedoria Geral de Justiça, 
através de publicação no Órgão Oficial, atendendo ás solicitações das 
autoridades nomeadas, não tem o condão legal de 1mping r aos Oficiais de 
Reg istro de Imóveis do Estado de Minas Gerais a incumbência de averbar 
essas declarações na matricula do imóvel. 

Ademais, na prática, essas solicitações dificilmente 
encontram solução pois, na maioria dos casos. não há indicaç.~o do registrador 
de imóveis competente para o cumprimento da constnção, não existe a 
individuação dos bens que a indisponibilidade tent1a atingido e nem os 
respectivos en101umentos devidos pela prática do ato. 

No tocante aos requerimentos pleiteàndo a 
obtenção de informações junto aos Serviços de Registro de Imóveis do 
Estado sobre a existência de eventuais imóveis registrados cm nome.dos 
administradores de instituições financeiras, dos réus em Ação Civil 
Pública, dos agentes públicos processados por ato de Improbidade 
Administrativa, e dos administradores, controladores ou membros-das 
entidades de previdência complementar em liquidação extrajudicial, para 
que, em caso positivo, sejam remetidas as informações correlatas aos 
requerentes, para fins de decretação da indisponibilidac,ie de bens, AVISO 
qu e os expedientes desse jaez continu arão senclo atcnclidos pela 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Isto porque as providências solicitadas nQs 
expedientes referenciados. além de respaldadas nas funções de orientação e 
·fiscalização da Corregedoria Geral de Justiça, legalmente exercidas nos 
serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais , são benéficas à 
sociedade em geral e. até mesmo necessárias. na medida que essas 
publicações propiciam publicidade e prestam auxílio âs autondades Judiciárias 
e ocma1s ,mê:1b;:;saaos para o re\:101a1 oes1ecno oos 1e110:; 1u.:i1c,a1s corre1a1os. 

Cód 10 20 150·~ 

Registre-s.e. PubliqLJe-se. Curnpra-se. 

Belo Horizonte. 25 e setembro de 2.002 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gera is 
Corregedoria-Geral de Just iça 

DMSÃO OE FISCALIZAÇÃO DO FORO E.XTRAJUDICTAL 

Oficio-Circular nº 091/03 
Processo nº 154 2 4/03 (lim,r mencionar o número deste frito) 

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2003. 

Senhor(a) Juiz(íza), 

Em atenção ao Oficio 2402/03. oriundo da Corregedoria­
Geral de Justiça de Sergipe, solicito a V.Exa. que tome as providências necessárias 
junto aos Tabelionatos de Notas dessa Comarca a fim de que encaminhem, através 
dessa Direção do Foro, infonnações quanto a eventuais procurações ou instrumentos 
de mandato, outorgados para ou pelas pessoas a seguir. Antônio José Franca - C.P .F 
080.461.665-53. Jussara Menezes Costa Nunes - C.P.F 794.053.555-20, José Dias 
Santos - C.P.F 653.497.335-91, José Aloizio da Silva - C.P.F 239.397.885-20, 
Antônio José Franca Júnior - C.P.F 981.829.865-91, Humberto de Alcântara Cruz -
C.P.F 008.505.335-03 e Wilma Pereira dos Santos - C.P.F 910.349.575-20. 

AS INFORMAÇÕES DEVERÃO SER REMETIDAS AO ENDEREÇO 
ABAIXO: 

Fórum Hermes Fontes 
Parque Citricola Gov. João Alves Filho, s/n 

49360-000 - BOQUIM - SE 

P.S.: GENTILEZA NÃO ENCAMINHAR CERTIDÕES NEGATIVAS, POR SEREM 
DESNECESSÁRIAS. 

Exmo(a). Sr(a). 

Cordiais sau 

JOSÉ AN,..,,,.,,,.,..,rt BRAGA 
J ui.z-Cõrregedor 

MM. Juiz(áa) Diretor(a) do Foro 

Cód. 10.20.15(),5 




